
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o       
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2016 / EDIÇÃO Nº 1410/2016                                            LIDIANÓPOLIS, TERÇA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2016 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 13/06/2016, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, a preços fixos e reajustáveis, objetivando a contratação de empresa especializada para implantação e licenciamento de software para tratamento de pontos de acesso 
para atender as necessidades da Secretaria de Administração e Planejamento da Prefeitura do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. Somente serão 
admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 13/06/2016, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura 
do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 
Lidianópolis, 30 de maio de 2016. 

 
Celso Antonio Barbosa 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 14/06/2016, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de materiais de consumo odontológico destinados à 
manutenção do Departamento Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os 
horários de 08h30min às 08h55min do dia 14/06/2016, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos 
pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da 
Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 
Lidianópolis, 30 de maio de 2016. 

 
Celso Antonio Barbosa 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 
 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15/06/2016, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, objetivando a aquisição de letras de concreto armado para a fixação em espaços públicos do Município de Lidianópolis. Somente serão 
admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 08h30min às 08h55min do dia 15/06/2016, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura 
do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 
Lidianópolis, 30 de maio de 2016. 

 
Celso Antonio Barbosa 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016 



 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 15/06/2016, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de óleos lubrificantes, graxa lubrificante e filtros para a 
manutenção da frota de veículos do Município de Lidianópolis, durante o período de 12 (doze) meses. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 
13h30min às 13h55min do dia 15/06/2016, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à 
licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 
Lidianópolis, 30 de maio de 2016. 

 
Celso Antonio Barbosa 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 16/06/2016, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a preço fixo e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de sêmen bovino convencional para raça Holandesa HBV, 
Jersey, Girolando, Touro HPB sexado, nitrogênio líquido, bem como materiais para inseminação, com fornecimento parcelado para o período de 12 (doze) meses, a fim de prover a 
manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura. Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os horários de 09h30min às 09h55min do dia 16/06/2016, junto ao 
setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 
licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. 
 
Lidianópolis, 30 de maio de 2016. 

 
Celso Antonio Barbosa 
Prefeito do Município 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis 
Es ta do  do  Pa ra ná    –    CNP J / MF  nº   7 2 .4 8 3 .59 7 / 00 0 1 -83  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-1281 
_________________________________________________________ 

 

 

 
DECRETO n.º 002/2016 

 
SÚMULA – Dispõe sobre a concessão da reposição parcial da inflação aos cargos em comissão (Anexo II e III da Lei nº739/2015), e subsídios dos vereadores do município de 
Lidianópolis-Pr.  
 
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
                                    

D E C R E T A: 

Art. 1. - Fica concedido 5,27% (cinco vírgula vinte e sete por cento), aos servidores do legislativo municipal, tendo em vista que já foram repassados 6% do percentual de 11,27% 
referente a inflação do período janeiro a dezembro de 2015.   
 
Art. 2º A tabela existente no Anexo III da Lei nº739/2015, (CC1, CC2, CC3 e CC4), dos servidores efetivos, comissionados, agentes políticos e aos vereadores do Poder 
Legislativo do município Lidianópolis, serão corrigidas em seis por cento para fins de reposição das perdas salariais referente ao período na forma da legislação em vigor. 
 
Parágrafo único: As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 3º - Fica o Chefe do Departamento de Recursos Humanos autorizado a atualizar os vencimentos dos servidores, bem como, recalcular as Funções Gratificadas, Dedicações 
Exclusivas, Quinqüênios e Salário-Família sobre os valores atualizados.  
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario o presente decreto entra em vigor nesta data e posteriormente será publicado no órgão oficial do município. 
 
Sala da Presidência, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. (25/05/2016)  

 
 

           DORIVAL CAETANI                 
           P r e s i d e n t e 

 

 
 

DECRETO N.º 3.058, 25 DE MAIO DE 2016. 
 
SÚMULA – Dispõe sobre a concessão da reposição parcial da inflação aos servidores estatutários, celetistas, agentes políticos e comissionados do município de 
Lidianópolis-PR.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A : 
 



 

Art. 1º - Fica concedido o percentual de 5,27% (cinco vírgula vinte e sete por cento) aos servidores municipal, tendo em vista que já foram repassados 6% do percentual de 11,27% 
referente a inflação do período janeiro a dezembro de 2015.   
 
Art. 2º - As tabelas existentes serão corrigidas em 5,27% conforme os anexos: Anexo IV da Lei 665/2014, anexo II Lei 577/2010, anexo I Lei 614/2012, anexo I Lei 676/2014, 
anexo I Lei 406/2007 e anexo IV Lei 730/2014, anexo II lei 746/2015, dos servidores ativos e inativos estatutários ou celetistas, comissionados e agentes político, da Prefeitura do 
Município de Lidianópolis, para fins de reposição das perdas salariais referente ao período na forma da legislação em vigor.  
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 4º -  Revogadas as disposições em contrário o presente decreto entra em vigor nesta data, e  posteriormente será publicado no órgão oficial do município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS 
MIL E DEZESSEIS. 

 
CELSO ANTONIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO N.º 3.059, 30 DE MAIO DE 2016. 
 
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA AO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
   D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Em razão da concessão de aposentadoria ao servidor público municipal, Sr. AVELINO RODRIGUES FILHO, portador do RG. Nº. 1.387.320-SSP-PR e CPF/MF. Nº. 
223.175.549-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Município de Lidianópolis – PR., aposentadoria por idade, fica declarada vacância a 
partir desta data, ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40:00 horas semanais, no quadro de servidores efetivos da municipalidade. 
                                         
Art. 2º - O  Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuará o cálculo rescisório do servidor referente aos direitos trabalhistas pertinentes ao mesmo, 
para efetivação do pagamento. 
           
Art. 3º - O servidor aposentado Sr. AVELINO RODRIGUES FILHO, a partir desta data, perceberá seus proventos mensalmente, através do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, conforme especificado na certidão emitida pelo INSS de Ivaiporã – Paraná. 

  
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, o presente DECRETO entra em vigora nesta data, e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DECRETO N.º 3.060, 30 DE MAIO DE 2016. 
 
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA AO CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
                                            D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Em razão da concessão de aposentadoria a servidora pública municipal, Srª. MARTA APARECIDA COELHO ROSA, portadora do RG. Nº. 4.207.076-9-SSP-PR e 
CPF/MF. Nº. 475.522.809-30, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Básica, no Município de Lidianópolis – PR., aposentadoria por tempo de 
contribuição do professor, fica declarada vacância ao cargo de Professora de Educação Básica, com dois padrões de 20 horas semanais, no quadro de servidores efetivos da 
municipalidade. 
                                        
Art. 2º - O  Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuará o cálculo rescisório da servidora referente aos direitos trabalhistas pertinentes ao mesmo, 
para efetivação do pagamento. 
             
Art. 3º - A servidora aposentada Srª. MARTA APARECIDA COELHO ROSA, a partir desta data, perceberá seus proventos mensalmente, através do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL – INSS, conforme especificado na certidão emitida pelo INSS de Ivaiporã – Paraná. 
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, o presente DECRETO entra em vigora nesta data, e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EDITAL Nº 002/2016 
 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis, Sr. DORIVAL CAETANI no uso de suas atribuições legais, Torna-se Público. 

 
CONVIDA, toda a população do Município de Lidianópolis, para AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS REFERENTE ao 1º QUADRIMESTRE 
DE 2016, de que trata o Artigo 9º, parágrafo 4º da Lei Complementar (Lei de Responsabilidade Fiscal) nº001/2000, de 04/05/2000,  a realizar-se no dia  31 de maio de 
2016, Terça-feira, as 15:00 (Quinze horas), tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores, na Rua Juscelino Kubitscheck, 327, centro, Lidianópolis-Pr.   



 

Esperando poder contar com a costumada atenção de Vossas Senhorias ao disposto, colhemos da oportunidade para externar os nossos protestos da mais alta estima e 
superior consideração.  
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSEIS. (30/05/2016). 

   
DORIVAL CAETANI 

P r e s i d e n t e 
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